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LEI Nº 6.015, DE 27 DE AGOSTO DE 2020 
adicional suplementar, até o valor

R$ 14.477.214,44.

HI, da Lei Orgânica do Município,

sanciona e promulga a seguinte Lei:

 02.10.00 SECRETARIADA SAÚDE

02.10.02 Fundo Municipal de Saúde

10.302.0201.2.200 Manutenção de Pessoal e Encargos

3190.05.00 Outros Benefícios Assistenciais

01.100.0274 LC 173/2020 -Inciso IL... R$ 188.000,00

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil

01.100.0274 LC 173/2020-Inciso |]... R$ 6.184.352,89

05.312.0275 LC 173/2020- Inciso I..............is R$ 1.301.170,40

3390.46.00 Auxílio Alimentação

01.100.0274 LC 173/2020 —Inciso IL................sis R$ 326.476,71

Subtotal. ..........ieeeieeeeeeaeereeariaes R$ 8.000.000,00

02.13.00 SECRETARIADA EDUCAÇÃO

02.13.05 Educação Básica

12.361.0204.2.200 Manutenção de Pessoal  | 
Fone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensaúêvalinhos.sp.gov.br— Home Page www: valinhos.sp.gov.br

—  



 

 
PREFEITURA DE

VALINHOS 
P.L. 86/20 - Mens. nº 49/20 - Autógrafo nº 62/20 - Proc. nº 2.534/20 - CMV.f.02

3190.11.00

01.100.0274

02.22.00

02.22.01

06.181.0203.2.200

3190.11.00

01.100.0274

02.23.00

02.23.01

08.244.0202.2.200

3190.11.00

05.312.0275

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil

LC 173/2020 -Inciso II... R$ 498721444

Subtotal... R$ 4.987.214,44

SECRETARIADE SEGURANÇAPÚBLICA

Gestão Admin.-SegurançaPública e

Cidadania

Manutenção de Pessoal e Encargos

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil

LC 173/2020-IncisoIL... R 920.000,00

Subtotal... R$ 920.000,00

SECRETARIADE ASSISTÊNCIASOCIAL

Gestão Administrativa— Assistência Social

Manutençãode Pessoal e Encargos

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil

LC 173/2020 — Inciso 1..................ii R$ 570.000,00

Subtotal...irreais R 570.000,00

TOTAL GERAL................cssssosereereseesecseceenrereeaseR$ 14.477.214,44

Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior, será

coberto com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, a verificar-se

no corrente exercício, com fundamento no inciso Il, do 8 1º, e 8 3º, do artigo 43,

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

publicação.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data (dels

Prefeitura do Município de Valinhos, aos 27 de agosto

de 2020, 124º do Distrito de Paz, 95/ão Município e

15º da Comarca. a
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